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Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social do Estado do Pará, 
nos termos do art. 31, §1º inciso II, tendo em vista a opção por receber 
integralmente o benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdên-
cia Social.
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 1013386
PORTARIA AP Nº 3.081 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO PAE 
Nº 2021/785244 e SISPREV Nº 2023.04.0269P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, LENY SAMPAIO NASCIMEN-
TO, mat. nº 419575/1, na função de Escrevente Datilógrafa Referência III, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$4.259,32 
(quatro mil, duzentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.453,53
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12% 294,42

Adicional por Tempo de Serviço – 55% 1.511,37
Total de Proventos 4.259,32

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1013394
PORTARIA AP Nº 2654 DE 24 DE OUTUBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE – Processo PAE nº 2016/472770 E SISPREV Nº 2023.02.2685P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 36-
A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, DORVALINA BASTOS 
DA SILVA, mat. nº 5619491/1, no cargo de Professor AD-I, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.774,02 (três mil, 
setecentos e setenta e quatro reais e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 99,5982% (10.906 dias de 10.950 dias) sobre o valor da 
média aritmética simples (R$ 3.789,25)

Total de Proventos

R$ 3.774,02
R$ 3.774,02

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1013402
PORTARIA PS Nº 3.063 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2023/1246050.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A caput, 29 caput, 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, §7º da 
Constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda Constitucional nº 
77/2019 c/c art. 201, §2º da Constituição Federal de 1988 e as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício de 
pensão por morte no valor de R$1.320,00 (hum mil, trezentos e vinte re-
ais), em favor de DACILENE DO SANTOS ARANHA, na condição de cônjuge 
do ex-segurado PEDRO SEVERIANO PONCIANO ARANHA, pertencente ao 

quadro de inativos da Secretaria de Estado de Transporte - SETRAN, onde 
ocupou o cargo de Braçal, mat. nº 2034964/1, falecido em 27/10/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (27/10/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos do art. 33, §7º da Constituição do Estado do Pará, com redação 
da Emenda Constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da Constituição 
Federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal Federal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1013412
PORTARIA RET PS Nº 2.984 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a REVIsão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MOR-
TE - PROCESSO Nº 2018/159229.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
Considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida no 
processo nº 2016/360423, em razão da alteração da revisão da Emenda 
Constitucional n° 70, do benefício concedido originalmente por meio da 
PORTARIA PS nº 0351, de 01/02/2018, deferido nos autos do processo em 
epígrafe, resolve:
I – Retificar a fundamentação legal e o valor da pensão por morte concedida 
pela PORTARIA PS nº 0351, de 01/02/2018, em favor de ANA MARIA DE 
HOLANDA BASTOS, na condição de companheira do ex-segurado Antonio 
Rubens de Jesus Mendes Bastos, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, onde ocupou o 
cargo de Motorista, matrícula n° 5088036/2, falecido em 27/08/2016, para 
incluir o artigo 6º-A, parágrafo único da Emenda Constitucional 41/2003, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 70, de 2012 e art. 7º, da Emenda 
Constitucional 41/2003, que passará ao valor atualizado de R$839,79 
(oitocentos e trinta e nove reais e setenta e nove centavos).
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/01/2024, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados nos termos do artigo 7°, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003.
IV - Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STF.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1013416
PORTARIA AP Nº 3089 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2018/190008 E 
SISPREV Nº 2023.04.2827P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, SONIA MARIA MATOS MACENA, 
mat. nº 521078/1, na função de Professor Assistente PA-A, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.485,82 (sete mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos                     

$ 4.422,48
R$ 409,85

R$ 2.653,49
R$ 7.485,82

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1013428
PORTARIA PS Nº 3.109 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO por morte EM 
FUNÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL, PROLATADA nos autos DA Ação ORDINÁ-
RIA PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE nº 0806367-


